
 

DIÁRIO OFICIAL 
   

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

Criado pela Lei Municipal n.º 47/1974, de 27 de junho de 1974. 

Prata – Paraíba – Quarta-feira, 26 de junho de 2024.                             Tiragem desta edição: 50 exemplares 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
LICITAÇÕES 

 

Ata de Registro de Preços 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 
  

EXTRATO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00024/2024 

  
1.0 - DO OBJETIVO 
AQUISIÇÃO DE VEICULO ZERO KM TIPO VAN 18 LUGARES. 
  
2.0 - DA DOTAÇÃO 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante 
do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: RECURSOS ORIUNDOS 
DO CONVÊNIO Nº 199/2023/SEE E RECURSOS PRÓPRIOS DO 
ORÇAMENTO MUNICIPAL A TÍTULO DE CONTRAPARTIDA: 
07.02 – 12 361 3010 1037 – 4490.52 00. 
  
3.0 - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão 
do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 45 (quarenta e cinco) dias. 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final 
do exercício financeiro de 2024, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 
Lei 14.133/21. 
  
4.0 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - 
REAJUSTE 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação 
do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 
um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, 
o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela 
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao 
reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico–financeiro, quando for o caso, será de até um mês, 
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, 
observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
5.0 - DO RESULTADO 
Licitante declarado vencedor e respectivo valor total da 
contratação: 
FIORI VEICOLO S.A - Valor: R$ 308.900,00. 
  

Prata - PB, 12 de Junho de 2024. 
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Prefeitura Municipal de Prata 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência de Administração 
Setor do Dário Oficial do Município 

PODER EXECUTIVO 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município 
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DO NASCIMENTO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
MARCILEIDE GUIMARÃES QUIRINO 
Secretária Municipal de Administração 

GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 
GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Tesoureiro 
MARIA SOLANGE DA NÓBREGA CAMBOIM 
Secretária Municipal de Planejamento, Controle e Urbanismo 
JANEAN SOUSA DE OLIVEIRA LIMA 
Secretária Municipal de Ação Social 
YURI BRITO NUNES DE FARIAS 
Secretário Municipal de Educação 
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 
ISADORA DE SOUSA ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
EDIMAR FRANCISCO MARCIEL 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos  
RICARDO PETRÔNIO NUNES BEZERRA 
Procurador Judicial 


